
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 202/2023
Referência: 2666426/2023

EMENTA: Defere Protocolo: 2666426/2023 Assunto: Orçamento - 1ª Reformulação do Orçamentária do Exercício de 2023.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gilmara Alencar Perêa, objeto de solicitação
de orçamento , CONSIDERANDO que a Reformulação está de acordo com a Resolução do Confea nº 1.037, de 21/12/2011, que
disciplina o assunto; CONSIDERANDO que o total da Reformulação é de R$ 1.149.378,45, sendo: R$ 710.038,90, referente ao saldo
remanescente do Programa de Transferência de Recursos aos Creas para o Fortalecimento, Aprimoramento e Aumento das Ações
de Fiscalização do Exercício e das Atividades Profissionais, previstas nas Leis n.ºs 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 1977 e
Resoluções do Confea, com a utilização do Superávit Financeiro, conforme Art. 43 da Lei 4.320/64, apurado no Balanço Patrimonial
do Exercício de 2022 que foi de R$ 4.404.414,28, e ainda, R$ 439.339,55, conforme memorandos nº 36 e 37/GEAD, para atender a
participação dos profissionais na Semana Oficial da Engenharia e Agronomia - 78ª SOEA e Programa de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento da Fiscalização - PRODAFISC II-A, os quais serão reformulados da Conta de Reserva de Contingência.
CONSIDERANDO que o Orçamento inicialmente aprovado pelo Confea foi no valor de R$ 22.500.000,00 (Vinte e dois milhões e
quinhentos mil reais), e será suplementado o valor total de R$ 710.038,90 (setecentos e dez mil, trinta e oito reais e noventa
centavos), correspondente a um acréscimo de 3,06% (três vírgula zero seis por cento). considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela APROVAÇÃO da 1º Reformulação Orçamentária do Exercício de
2023. Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De
Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente),
Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo
Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar
Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Darbens Silvio
Correia Junior.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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